
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 - Aquisição de uniformes para os agentes de saúde e agentes comunitários da Secretaria de Saúde.

a-   loca  l   de entrega e regras para recebimentos  

- A entrega do objeto será feita de forma  única  e deverá ser entregue em até  20 (vinte) dias, após

solicitação expedida por meio de Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, podendo ser

prorrogado por igual período, mediante justificativas plausíveis da contratada e aceito pela contratante,

antes de findar o prazo estabelecido para a entrega.

-  Após o seu recebimento pela adjudicatária, devendo ocorrer diretamente no Almoxarifado da

Secretaria de Saúde, sito na Praça Gumercindo de Paiva Castro, s/n, Centro – Birigui/SP, no horário

compreendido das 07h30min às 11h30min ou 13h às 16h30min, em dias úteis, podendo referido prazo

ser prorrogado pela Administração motivadamente.

- As despesas com a entrega dos objetos serão por conta da empresa vencedora do certame, devendo

enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência dos objetos.

- Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especifica-

ção, outras marcas, etc.

- A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número o endereço de correio eletrônico

por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ões) de fornecimento recebida(s).

b  -   especificação da garantia exigida  

Quando os prazos e as condições das garantias dos bens não estiverem definidos nas descrições do

objeto e/ou memorial descritivo, serão considerados aqueles definidos pela legislação (Código Civil

Brasileiro  e  Código  de  Defesa  do  Consumidor),  em  vigor.  Havendo  os  dois  casos,  deverá  ser

considerado o de maior prazo.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 – Considerando que é atribuição desta Secretaria promover a identificação e garantir a saúde e pro-

teção dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate à endemias para execução de suas atri-



buições próprias do cargo, perante a comunidade e área onde atuam, faz-se necessária a aquisição de

uniformes e itens de proteção individual. 

A aquisição será feita por meio  das Emendas Impositivas nº 01, 07 e 15 ao Projeto de Lei  nº

123/2022 de autoria dos vereados Paulo Sérgio de Oliveira, Fabiano Amadeu e Sidnei Maria Ro-

drigues, respectivamente, na qual foi destinada especificamente para compra de uniformes e equipa-

mentos de proteção para agentes comunitários de saúde e agentes de combate à endemias desta secre-

taria. 

A utilização de uniformes ajuda a identificar de forma clara e imediata que se trata de um funcionário

desta secretaria e isso é especialmente importante nos casos dos agentes comunitários e dos agentes de

combate à endemias, pois algumas de suas funções são as visitas domiciliares e as buscas ativas por

pacientes, entrando em contato pessoalmente nas residências dos munícipes, portanto os uniformes

também podem ser considerados uma ferramenta de segurança pública. O uniforme camiseta de man-

ga longa, chapéu australiano e a capa de chuva também podem ser considerados equipamentos de pro-

teção individual, tendo em vista que o ambiente laboral dos agentes não apresenta condições estáveis,

pois há que se levar em conta a influência das condições climáticas, como o calor, sol, vento, chuva e

frio. Além do que, o uso do uniforme transmite a imagem de profissionalismo de uma Secretaria bem

organizada, coesa e confiável, padronizando a aparência da equipe com uma vestimenta adequada e

profissional.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - A economicidade a ser obtida pela Administração Municipal, em relação à aquisição em questão,

poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e

adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR

PREÇO UNITÁRIO”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração

Municipal obterá a economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que

dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s)

empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

04 –   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 – A licitante vencedora devera atender rigorosamente ao descritivo solicitado para os diversos tipos

de uniformes e itens quanto ao modelo, cor, tamanho, logomarca e composição do tecido.

05 -   MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto contratado.



4.2 - Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas,

especialmente, as disposições deste Termo de Referência.

4.3 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fis -

cal constando detalhadamente suas devidas indicações.

4.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), que implica na obrigação de, a

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da notificação o produto, sem qualquer ônus a adquirente,

inclusive quanto à retirada dos itens rejeitados, independente das quantidades rejeitadas.

4.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente li-

citação.

4.6 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega, caso

exista motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto, com a

devida comprovação.

4.7 - Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

4.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-

das, nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, nas condições previstas neste

Termo de Referência.

4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.10 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4.11 - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

4.12 - Fornecer os produtos/serviços de excelente qualidade, que atendam rigorosamente às especifica-

ções e exigências de fabricação, sendo o prazo máximo para sua entrega de 20 (vinte) dias, contados

da data de emissão da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento.

4.13 - Efetuar a troca no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas) horas o objeto deste certame, que

estiverem fora das especificações contidas no edital e seus anexos, bem como na proposta do licitante,



ou em que se verificarem vícios ou defeitos de fabricação, aparentes ou ocultos, o produto que se apre-

sentar impróprio sem qualquer ônus para a contratante. 

4.14 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros em ra-

zão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.15 - A Secretaria Municipal de Saúde, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de respon-

sabilidade da contratada para outras entidades, sejam técnicos ou quaisquer outros.

4.16 - Poderá ser exigido da contratada a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofertados e

entregues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas expensas da

contratada.

0  5   –   CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

5.1  -  O pagamento  à  contratada  será  efetuado em até  30  (trinta)  DDL,  a  contar  do  recebimento

definitivo do objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota Fiscal

que deverá ser eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.

5.2 – O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente

por ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

5.3 - A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar o que fora

solicitado nos itens anteriores, será devolvida à contratada e seu pagamento ocorrerá em até 30 (trinta)

dias úteis após a data de sua última apresentação válida. O pagamento será de forma única de acordo

com o valor empenhado.

5.4 – Para tal, na Nota Fiscal dos produtos, deverá constar o aceite e a data de recebimento pelo setor

competente, o nº do Edital de Pregão, nº do Processo que deu origem à contratação e eventual nº de

empenho.

06 – DAS AMOSTRAS

6.1  -  A(s)  empresa(s)  vencedora(s)  deverá(ão)  entregar  no  setor  de  Suprimentos  da  Secretaria

Municipal de Saúde no endereço: Pça. Gumercindo de Paiva Castro nº s/n – Centro, Birigui – SP, no

prazo máximo de 05 (três) dias uteis, após o encerramento do Pregão, sob pena de desclassificação, 01

(uma) peça de cada item constantes no ANEXO I, para análise de amostra:

 Itens N° 01, 02, 03 e 04

6.2 - As amostras serão avaliadas com o objetivo de verificação da compatibilidade do objeto licitado,

e se aprovada ou não, a Secretaria Municipal de Saúde emitira declaração de atendimento, que deverá

ser juntado aos autos processuais.



6.3 - As amostras eventualmente aprovadas, ficarão retidas do início ao fim do contrato, a fim de

averiguar se os objetos a serem entregues posteriormente atingirão aos padrões das mesmas, no tocante

as exigências técnicas, aos tamanhos, qualidade do material e demais características constantes no

descritivo do objeto.

 6.4 - As amostras devem estar identificadas com o nome da licitante bem como o número do processo

licitatório e do Pregão.

 6.5 - As amostras deverão ser enviadas com ficha técnica e a embalagem original do Produto, sem que

haja qualquer tipo de violação das embalagens primárias e secundárias, a fim de que possamos aferir

com precisão a especificação do objeto. Poderão ser abertas e manuseadas.

6.6 - As amostras que apresentarem qualquer problema evidenciado durante a referida análise terá o

item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

6.7 - As amostras serão analisadas dentro das especificações solicitadas, bem como se atendem com

eficácia ao fim a qual se destinam e, posteriormente será emitido parecer por um membro da Comissão

de Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde habilitando ou inabilitando as referidas amostras.

6.8  -  A  não  apresentação  das  amostras  supracitadas  incorrerá  na  desclassificação  do  item  da

proponente licitante.

6.9 - O resultado da análise das amostras será divulgado em até 15 dias úteis, contados a partir da

análise das mesmas.

6.10 - Ficam desde já cientes os licitantes de que os produtos considerados insatisfatórios em qualquer

das análises serão desclassificados. Não haverá a possibilidade de apresentação de novas amostras.


